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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2039/2025 

 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 
 
OBJETO: Contratação integrada de empresa especializada para construção de um Parque 
Urbano através do Programa Paraná Mais Verde, pelo termo de convênio nº 059/2025, 
devidamente celebrado entre o Município de Porto Amazonas e o Instituto Água e Terra, em 
conformidade com os anexos constantes no edital. 
 
- REGIME DE EXECUÇÃO: Contratação Integrada. 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Global. 
- NÚMERO DE LOTES: Único. 
- VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.949.865,29 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos). 
- PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses.  
 
SETOR REQUISITANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
TURISMO. 
 
GESTOR DE CONTRATO: SANDRO LUIZ MULLER PLACHA, PORTARIA Nº 39 DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 
 
FISCAL DE CONTRATO: MICHELE CAPOTE, PORTARIA Nº 39 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2025. 
 
FISCAL DE OBRA: JOSÉ BRASÍLIO SCHEREMETA LINO, ENGENHEIRO CIVIL 
MUNICIPAL, INSCRITO NO CREA PR-89.159/D. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 27 de março de 2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 27 de março de 2026. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br acesso “Sistema Silverlight” 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

 
 
1.0 PREÂMBULO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS, torna público que realizará licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, pelo 
regime de execução por CONTRATAÇÃO INTEGRADA, modo de disputa ABERTA, a qual 
será regida pela Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021 e mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. 
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1.2 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil; 
 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Município de Porto 
Amazonas, denominado (a) Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.org.br); 
 
1.4 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital para o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta, 
atentando também, para a data e o horário para início da disputa. 
 
1.5 O edital e os projetos se encontram à disposição, para download, no site da Prefeitura 
Municipal de Porto Amazonas www.portoamazonas.pr.gov.br no ícone “Licitações”, e 
www.bll.org.br para a licitação em questão. 
  
2.0 CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital da concorrência eletrônica por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
2.1.1 Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à comissão de contratação, 
preferencialmente pelo sistema no endereço https://bll.org.br/, através do e-mail 
licitacao@portoamazonas.pr.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura 
Municipal de Porto Amazonas-PR. 
 
2.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
2.1.3 Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
2.1.4 No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 
que a comissão julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site 
com frequência. 
 
2.1.5 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
2.1.6 A decisão da comissão será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema 
https://bll.org.br/ para conhecimento de todos os interessados. 
 
3.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços 
equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução 
de seu objeto. 
 
3.1.1 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao 
Portal: BLL – Bolsa de Licitações do Brasil no site https://bll.org.br/, até o horário fixado neste 
Edital para apresentação da proposta e início da sessão. 
 
3.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelo telefone: (41) 3097-4600 
ou através do e-mail contato@bll.org.br. 
 
3.1.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.1.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.2 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar 
nº123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, 
sua condição de ME ou EPP. 
 
3.3 O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 
a) Declaração de Enquadramento para microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme modelo ANEXO X. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
3.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
3.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.4.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.4.6 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.4.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.4.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.2 e 3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.8 O disposto nos itens 3.2 e 3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.10 A vedação de que trata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
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4.1 O credenciamento das empresas interessadas a participar desta concorrência ocorrerá no 
sítio https://bll.org.br/. 
 
4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta concorrência 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
4.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.0 PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 
 
5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, DEVERÃO ser inseridas em campo 
próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário marcada para abertura das propostas, o 
valor global e demais informações (vedada a identificação do titular da proposta até a 
conclusão da fase de lances) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública prevista no quadro resumo. 
5.1.1 A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 
5.1.2 As propostas de preço serão ofertadas com base no valor ESTIMADO de R$ 
2.949.865,29 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e nove centavos) do objeto licitado. 
 
5.2 As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, até a 
abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no quadro 
resumo. 
5.2.1 Após o julgamento, fase de lances (caso ocorra) SOMENTE A EMPRESA 
VENCEDORA deverá REELABORAR e apresentar à administração, por meio eletrônico no 
prazo de 01 (um) dia, a proposta de preços (digitada) com os valores adequados e os 
documentos solicitados abaixo: 
a) Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e serviços a serem 
executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos itens 
apresentada no Projeto Básico; 
b) Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, bonificação e 
despesas indiretas (BDI) utilizados. 
c) Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no cronograma 
anexo deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de medição e 
os respectivos percentuais de desembolso. 
5.2.2 A habilitação do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para 
avaliação do 
Presidente da Comissão/Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
5.2.3 A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
 
5.3 A obra/ serviço será executada em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
forma de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes todos os itens 
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constantes na Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico anexo a este 
edital. 
 
5.4 Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O 
preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
 
5.5 As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas 
as plantas fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou 
omissões, bem como, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, 
caberão à licitante formular imediata comunicação escrita à Agente de Contratação, no prazo 
de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe Técnica, responsável 
pelos Projetos. 
 
5.6 As licitantes ficam cientificadas, nos termos da Lei 10.192/01, em especial quanto ao 
disposto no seu art. 3º, §1º, que a periodicidade anual nos contratos de que trata o caput do 
artigo citado será contada a partir da data limite para apresentação da proposta, em 
detrimento de qualquer outro. 
 
5.7 A planilha de composição de custo do BDI disposto no item 5.2.1 letra “b” deste edital é de 
apresentação obrigatória com a proposta de preços, nos termos da Súmula nº 258 do TCU; 
 
5.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 5.2.3, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
5.9 Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.10 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da obra, 
incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, 
constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 
empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem 
como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, 
inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer 
despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 
cumprimento do objeto desta licitação. 
 
5.11 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de 
sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 
interesse deste Município. 
5.11.1 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
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5.12 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
 
5.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe todos os projetos e planilhas, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.0 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço global, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
6.2 Será desclassificada a proposta comercial que: 
6.2.1 não se refira à integralidade do objeto; 
6.2.2 não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
6.2.3 apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
6.2.4 que identifique o licitante. 
 
6.3 Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 59, III da Lei nº 14.133/21. 
6.3.1 Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 
cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 
6.3.2 Se a comissão entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 
próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, além de outros documentos julgados 
pertinentes pela administração; 
6.3.3 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 
 
6.4 Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
6.5 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha 
de preços serão corrigidos pela Comissão; 
 
6.6 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 
área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 
fundamentado. 
 
7.0 PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 
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7.1 A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ 
observada a data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 
7.1.1 O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e documentos devem ser feitos 
pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 
 
7.2 Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública da Concorrência Eletrônica 
será iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 
aceitabilidade das mesmas, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
7.3 Realizado o acesso à sessão da Concorrência Eletrônica, no dia e hora definidos para a 
realização da sessão, o sistema apresentará a relação dos licitantes. 
 
7.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance. 
7.4.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
7.4.2 Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
7.5 A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.5.1 Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 56 da 
Lei 14.133/21. 
7.5.2 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 100,00 (cem) 
reais, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 
7.5.3 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
7.6 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou 
lote. 
 
7.7 Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 
 
7.8 Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 
menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 
 
7.9 Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao provedor: https://bll.org.br/. 
 
7.10 Havendo desconexão no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Presidente da 
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Comissão/Agente de Contratação, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
7.11 Se a desconexão da Agente de Contratação durante a etapa de lances persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo 
reiniciada apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário 
para continuação da disputa. 
 
7.12 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 
 
7.13 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.13.1 A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
7.13.2 Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 
direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à 
sessão. 
7.13.3 Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 7.13, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência. 
7.13.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 
encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que 
primeiro poderá apresentar novo lance. 
7.13.5 Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 
7.13.6 Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 
menor preço. 
7.13.7 Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério 
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.14 Encerrada a etapa competitiva, a Agente de Contratação poderá negociar, via “chat”, 
diretamente com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser 
obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
7.15 Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 
registrar seus questionamentos via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens 
constarão do histórico da “Ata de Sessão da Concorrência. 
 
7.16 Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 
Mensagens”. 
 
7.17 Quando necessário, a Agente de Contratação poderá estabelecer prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
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OBS: Após o julgamento, fase de lances (caso ocorra) a empresa vencedora deverá 
REELABORAR e apresentar à administração, por meio eletrônico no prazo de 01 (um) dia, a 
proposta de preços e os documentos solicitados no item 5.2.1 letras “a”, “b” e “c”, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
 
7.18 A Proposta de preços, os documentos solicitados no item 5.2.1 letras “a”, “b” e “c” e a 
documentação de habilitação, prevista na cláusula 8.0 deste edital deverão ser anexadas em 
campo próprio do sistema somente PELO LICITANTE VENCEDOR que ofertou o menor 
preço, conforme Art. 63, inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021, em até 01 (um) dia útil 
contado a partir do encerramento da etapa do julgamento das propostas.  
Observações: 
1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 
implicará na desclassificação ou inabilitação da empresa. 
2º Se julgar necessário a Agente de Contratação poderá solicitar que tais documentos sejam 
encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a 
sessão da Concorrência, para o e-mail licitacao@portoamazonas.pr.gov.br (limite de 25 MB 
por e-mail). 
 
7.19 Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pela Agente de Contratação para 
cumprimento da diligência. 
7.19.1 Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Agente de 
Contratação, quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas 
à confirmação da autenticidade. 
7.19.2 Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pela Agente de Contratação, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 
concedido. 
 
7.20 Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a Agente de Contratação dará 
oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no 
máximo 15 min. para envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do 
recurso deverá ocorrer conforme clausula 9.0 deste edital). 
7.20.1 O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 
lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 
recurso. 
 
7.21 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 SOMENTE A EMPRESA VENCEDORA que ofertou o menor preço, conforme Art. 63, 
inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021, deverá anexar em campo próprio do sistema, em até 
01 (um) dia útil contado a partir do encerramento da etapa do julgamento das propostas, a 
documentação relacionada abaixo. Será analisada SOMENTE a DOCUMENTAÇÃO do 
licitante CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR e assim sucessivamente até que sejam 
atendidos os critérios de habilitação estabelecidos neste edital. 
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8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
8.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.2.5 Cédula de Identidade e CPF dos sócios (podendo ser apresentada a CNH); 
 
8.3 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
8.3.1 Comprovante de inscrição no CNPJ; 
8.3.2 Prova de regularidade de Tributos Federais; 
8.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
8.3.5 Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.3.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 
 
8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da Sede do Licitante. Caso não possuam prazos de validade, 
somente serão aceitas com data não excedente a 90 (noventa) dias. 
8.4.2 Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos 
dois exercícios sociais. 
8.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa, apresentando Declaração de 
Capacidade Operacional Financeira, sendo avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ÍLC), 
Liquidez Geral (ÍLG) e Solvência Geral (ÍSG): 

 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ILC) 
(valor maior que) 

 

(ISG) 
(valor maior que) 

 

1 1 1 

 
8.4.3.1 Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC
  = 

 Ativo Circulante   

           Passivo Circulante 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
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Solvência Geral (ISG): 

ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 
sendo: 
 
AC - ativo circulante           
PC - passivo circulante          
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo           
ELP - exigível a longo prazo 
8.4.4 Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 
8.4.5 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital. 
8.4.6 As empresas licitantes deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, sendo R$ 294.986,53 (duzentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos). 
8.4.7 A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
8.4.8 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante 
legal da empresa, contendo os termos de abertura e encerramento do Livro Diário. A exigência 
tem por finalidade garantir que a empresa licitante disponha de estrutura financeira mínima para 
suportar os encargos decorrentes da execução da obra, assegurando solidez e continuidade na 
prestação dos serviços, bem como minimizando os riscos de inadimplemento contratual em 
razão de fragilidade econômica. 
 
8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.5.1 Apresentar Declaração de Habilitação, conforme modelo ANEXO V; 
8.5.2 Apresentar Declaração de Idoneidade, conforme modelo ANEXO VI; 
8.5.3 Apresentar de “Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos”, conforme modelo 
ANEXO VII; 
8.5.4 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei nº 
14.133/21, conforme modelo ANEXO IX. 
8.5.5 Apresentar Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, conforme 
modelo ANEXO VIII, se aplicável à legislação vigente. 
8.5.6 A qualificação técnica das licitantes será avaliada por meio da comprovação da 
capacidade técnica operacional e da capacidade técnica profissional, conforme os critérios 
fixados para garantir que a empresa esteja apta a executar, com qualidade e segurança, a obra 
de implantação de parque urbano. Considerando a relevância social e o valor global do 
empreendimento, impõe-se a exigência de documentação robusta que assegure a experiência 
prévia e a competência técnica da empresa licitante e de sua equipe responsável.  
8.5.7 A comprovação da capacidade técnica operacional exigirá, inicialmente, a apresentação 
de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devidamente válida 
na jurisdição da sede da empresa. No caso de empresa registrada fora do Estado do Paraná, 
será obrigatória a apresentação do visto do CREA-PR, a ser providenciado antes da assinatura 
do contrato, caso a empresa seja vencedora da licitação.  
8.5.8 A empresa deverá apresentar pelo menos um atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter executado obra similar em 
natureza e complexidade ao objeto licitado, consistindo na implantação de parque urbano, 
atestando minimamente os itens de serviços conforme tabela a seguir. O edital admitirá o 
somatório de atestados para fins de comprovação, desde que todos descrevam objeto 
compatível com o ora licitado. 

Item / Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade Mínima 
(atestado) 

Pavimentação de Vias 
Internas 

M² 1.063,02 

Instalação de Mobiliário 
Urbano (Bancos em concreto) 

M 
 

39,10 

Área de Paisagismo (Plantio) M² 2.811,98 

Instalação de Sistemas de 
Iluminação 

Ponto 11 

 
8.5.9 Todos os atestados de capacidade técnica deverão estar acompanhados da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
emitidos pelo CREA ou CAU, comprovando que as obras executadas foram acompanhadas por 
profissional habilitado, em conformidade com a legislação que rege o exercício da engenharia e 
arquitetura. A ausência da ART ou do RRT ensejará a desconsideração do atestado para fins 
de habilitação.  
8.5.10 A comprovação da capacidade técnica profissional será feita mediante apresentação de 
declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico da empresa pela 
execução da obra até o recebimento definitivo. Esse profissional deverá comprovar sua 
participação efetiva em, pelo menos, uma obra de complexidade equivalente ou superior à do 
objeto desta licitação, por meio de Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT), emitido 
pelo CREA ou CAU, conforme o caso.  
8.5.11 O responsável técnico indicado deverá pertencer ao quadro da empresa, o que poderá 
ser comprovado por meio de documentação idônea, como Carteira de Trabalho, Certidão do 
CREA ou CAU, Contrato Social com cláusula de vinculação, contrato de trabalho registrado 
junto ao órgão competente ou contrato de prestação de serviços técnicos. A apresentação de 
documento comprobatório é condição para aceitação da indicação do profissional.  
8.5.12 As exigências aqui delineadas estão amparadas nos princípios da isonomia, da seleção 
da proposta mais vantajosa e da segurança da execução contratual, conforme diretrizes da Lei 
nº 14.133 de 2021. O rigor técnico na avaliação da qualificação visa evitar a contratação de 
empresas inaptas, reduzindo riscos de paralisação, execução insatisfatória ou 
comprometimento da finalidade pública da obra. Assim, a comprovação da experiência e da 
capacitação técnica da empresa e de sua equipe constitui etapa indispensável à seleção da 
proposta que melhor atenda ao interesse público.  
8.5.13 As licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o penúltimo dia 
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 
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junto ao CREA/CAU. Quando optado pela visita ao local da obra, deve obter, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, 
sendo esta agendada previamente pelo telefone (42) 3742-0312. Após a visita, será emitido 
atestado de visita pelos responsáveis técnicos do Município. 
8.5.14 As licitantes que optarem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 
formal assinada responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com a contratante, conforme modelo em edital. 

 
9.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 
 
9.1 Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a Agente de Contratação dará 
oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no 
máximo 15 min. para envio, via sistema da manifestação em recorrer, sob pena de preclusão 
do prazo. 
 
9.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento 
da Concorrência, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 
respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
9.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
9.3.1 Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 
 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.5 Os autos desta Concorrência permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste Edital. 
 
9.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 
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10.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
10.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
 
10.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 
11.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos financeiros: 
 
 
ORGÃO – 07 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
UNIDADE – 07.001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
PROGRAMA – 15.451.0017.1017 – Construção/Ampliação de Parque Municipais 
NATUREZA DE DESPESA – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Reduzido Programática Fonte Desdobramento 

01470 07.001.15.451.0017.1017 00000 4.4.90.51.02.01 

01474 07.001.15.451.0017.1017 00768 4.4.90.51.02.01 

 
12 DA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
12.1 Após a homologação da licitação, a empresa adjudicatária será convocada para, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação, assinar o 
Contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.1.1 O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 
 
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem 
decrescente de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 
 
12.3 O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses e o prazo de execução será de 
24 (vinte e quatro) meses após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviços, 
podendo ser prorrogados conforme item 15 do edital. 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES  
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13.1 O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(Artigo 137, inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021. 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei N° 
14.133/2021. 
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o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
Artigo 116, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Artigo 124, inciso ÍÍ, alínea “d” da Lei N° 14.133/2021; 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental. 
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13.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
13.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
13.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. Prestar todo 
esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
 
13.5 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
13.6 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
13.7 Das Obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o Artigo 143 da Lei N° 14.133/2021; 
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g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im 
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do Artigo 93, parágrafo 2° da Lei N° 14.133/2021. 

l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
14 DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
 
14.1 Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 
proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 
fundamentada do contratado. 
 
14.2 Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro de preços em relação aos itens ou 
serviços já executados pelo contratado. 
14.2.1 Os itens ou serviços já executados são todos aqueles que já tiveram medição realizada 
e aprovada pela fiscalização, e que já foram liquidados. 
14.2.2 Os itens ou serviços que não se enquadrarem na hipótese do item 14.2.1 poderão ser 
objeto do reequilíbrio econômico-financeiro de preços. 
14.2.3 Se o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se der em função de atrasos na 
execução contratual do objeto por responsabilidade exclusiva do contratado, o mesmo não 
será concedido. 
 
14.3 A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade 
da mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e 
extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do 
acórdão TCU 2901/2020. 
Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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14.4 Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os 
preços contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados 
no orçamento base da presente licitação. 
 
14.5 O reajuste de preços poderá ser concedido após o décimo segundo mês referente à 
data-base do orçamento estimado da licitação e não incidirá sobre itens ou serviços já 
executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 
 
14.6 O reajustamento anual do valor da contratação é conforme o índice do INCC dos últimos 
12 meses, conforme Decreto nº35, de 17 de março de 2025. 
 
15 DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
 
15.1 Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados conforme interesse e 
necessidade da Administração Municipal, seguindo os artigos 107 e 111 da Lei n°14.133/21. 
 
16 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
16.1 A sistemática de medição e pagamento adotada neste procedimento contratual 
observará rigorosamente o cronograma físico financeiro que integra a documentação técnica 
do processo, o qual estabelece os marcos de execução das etapas construtivas e seus 
respectivos valores proporcionalizados. Cada medição corresponderá a uma etapa 
efetivamente concluída, verificada e aprovada pelo setor de engenharia da Administração 
Pública Municipal, não sendo admitido o pagamento de parcelas antecipadas, adiantamentos 
ou remunerações com base em estimativas ou projeções de execução. 
 
16.2 A liberação de cada pagamento estará condicionada à aferição física dos serviços 
executados, por meio de relatório técnico elaborado pelo engenheiro fiscal designado, o qual 
deverá atestar a conformidade dos serviços com os projetos, memoriais e especificações 
técnicas. Além disso, os serviços executados deverão ser formalmente aprovados pela 
entidade concedente dos recursos, conforme determinações expressas no instrumento de 
repasse firmado, sendo vedado ao Município efetuar qualquer pagamento sem o aval dessa 
instância de controle externo, sob pena de responsabilidade funcional e devolução de valores. 
 
16.3 O processamento da medição será feito mediante solicitação formal da contratada, 
acompanhada dos boletins de medição, planilhas e registros fotográficos, a serem analisados 
pelo fiscal designado. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para proceder à 
verificação e emissão do atesto técnico, prorrogável justificadamente, nos casos em que 
forem identificadas inconsistências, deverão ser analisadas através do instrumento que foi 
contratado, sob regramento contido em termo de convênio assinado e na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 21, DE 25 DE ABRIL DE 2025, que regulamenta as transferências 
obrigatórias para execução de ações, ou pendências que demandem ajustes ou 
esclarecimentos técnicos. A ausência de aprovação pela fiscalização suspenderá o prazo de 
pagamento, até a devida regularização da etapa medida. 
 
16.4 A contratada deverá manter atualizados todos os registros de execução, como diários de 
obra, listas de verificação de qualidade e documentos de controle técnico exigidos pela 
legislação vigente e pelas normas de boas práticas da engenharia civil. Esses registros 

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 21 de 72 

 

 

poderão ser auditados a qualquer tempo, tanto pela Administração quanto pela entidade 
concedente ou órgãos de controle, sendo a contratada responsável pela completa 
rastreabilidade dos serviços executados e materiais aplicados. 
 
16.5 O pagamento das parcelas será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
vinculada específica do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação definitiva 
da medição e autorização expressa do setor financeiro. 
 
16.6 Em caso de mora no pagamento das faturas, pelo Contratante, será aplicado 2% de 
multa, juros moratórios de 1% ao mês pro rata die e atualização dos valores da parcela em 
atraso, até a data da efetiva quitação do débito, pelo IPCA. 
 
16.7 Será feita a ampla Retenção do Imposto de Renda na Fonte conforme o teor Decreto 
154/2023, que pode ser consultado no website da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas no 
seguinte endereço: https://www.portoamazonas.pr.gov.br/decretos-2023/. 
 
17 DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 O gerenciamento das contratações decorrentes deste Projeto Básico caberá aos 
Departamentos emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 
c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 

 
17.1.1 Fica designado como gestor deste contrato: 
a) Sandro Luiz Muller Placha, Diretor do Municipal de Esporte, Recreação e Turismo. 

 
17.1.2 Fica designado como fiscal de obras: 
a) José Brasilio Scheremeta Lino, Engenheiro Civil, CREA- PR 89.159/D, fiscal titular.  
 
17.1.3 Fica designado como fiscal deste contrato o seguinte servidor: 
a) Michele Capote, Chefe da Divisão de Esportes. 
 
17.2 Os fiscais serão responsáveis pela fiscalização da realização dos procedimentos 
administrativos e executivos da realização da obra.  
 
17.3 Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos 
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos 
com as especificações do edital. 
 
17.4 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 
contratação. 
 
17.5 As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
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17.6 A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
17.7 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 
às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 
apurados e imputados às falhas em suas atividades.  
 
18 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
18.1.1 Advertência;  
18.1.2 Multa, nos seguintes termos:  
18.1.2.1 Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido;  
18.1.2.2 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
18.1.2.3 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia 
decorrido;  
18.1.2.4 Pela recusa do Contratado em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-
se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
18.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
18.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o Contratado ressarcir o Contratante, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
18.2 Pelos motivos a seguir elencados, principalmente, o Contratado estará sujeita às 
penalidades tratadas nos subitens 18.1.3 e 18.1.4: 
18.2.1 Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;  
18.2.2 Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada nos casos em que o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data do recebimento daquela solicitação;  
18.2.3 Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital. 
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18.3 Além das penalidades citadas, a Contratado ficará sujeito, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas na Lei Federal nº14.133/2021. 
 
18.4 As multas estabelecidas podem ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
18.5 As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual – desde 
que esta admita pronta execução - ou dos pagamentos porventura devidos ao Contratado ou 
ainda efetuada a sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 
 
18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
19 DAS GARANTIAS PARA CONTRATAR 
 
19.1 A garantia do contrato a ser lavrado será prestada, após a convocação e antes da 
assinatura, mediante depósito na Tesouraria Municipal, no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato a ser lavrado em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro 
garantia, (com prazo compatível com o da vigência do contrato), ou fiança bancária, (com 
prazo compatível com o da vigência do contrato). 
 
19.2 Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a 
garantia prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Departamento Municipal 
de Esportes, Recreação e Turismo. 
 
20 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
20.1 O Município de Porto Amazonas exige que os licitantes/contratados, observem o mais 
alto padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta 
política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 
20.1.1 “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de 
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de 
licitação ou execução do Contrato; 
20.1.2 “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo 
de licitação ou a execução de um Contrato em detrimento do Contratante; 
20.1.3 “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou 
após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a 
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o 
Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; 
20.1.4 “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no 
processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 
20.1.5 “prática obstrutiva” significa: 
20.1.5.1 destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para 
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir 
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uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, 
fraude, coerção ou conspiração; 
20.1.5.2 significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a 
impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a 
investigação; ou 
20.1.5.3 Agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante 
ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 
 
20.2 O Município rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente 
se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório, que o licitante, 
diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 
 
21 DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
21.1 Os casos de rescisão observarão o disposto no artigo 137 da Lei 14.133/21, mediante 
notificação prévia no prazo de 60 (sessenta) dias. São motivos para rescisão do contrato: 
21.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
21.1.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do objeto do contrato nos prazos estipulados; 
21.1.3 O atraso injustificado no início do serviço; 
21.1.4 A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
21.1.5 A subcontratação não autorizada, total ou parcial do seu objeto, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no ato convocatório e no contrato; 
21.1.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
21.1.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
21.1.8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
21.1.9 A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO, no caso de empresa 
individual; 
21.1.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
21.1.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
21.1.12 A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido; 
21.1.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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21.1.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
21.1.15 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
21.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos e propostas relativos ao presente certame. 
 
22.2 É facultada à Comissão caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e 
julgamento das propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir 
sua decisão. 
 
22.3 De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais 
ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas 
a termo. 
 
22.4 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação por parte da licitante que 
deveria constar originariamente na proposta. 
 
22.5 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
licitante, sendo que a não observância dessa exigência inabilitará as empresas envolvidas. 
 
22.6 O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e local oportunamente 
agendados, mediante convocação para esse fim, ou através da publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná- AMP. 
 
22.7 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
presente edital, deverão ser dirigidas, ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação 
com antecedência mínima de 03 (três) dias da data limite para abertura. 
 
22.8 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente 
aos ora fixados. 
 
22.9 O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21. 
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22.10 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21. 
 
22.11 Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira/PR, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
22.12 São parte integrante deste edital: 
ANEXO I- Projeto Básico; 
ANEXO II- Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III- Atestado de Visita Técnica; 
ANEXO IV- Declaração de Renúncia de Visita Técnica; 
ANEXO V- Declaração de Habilitação; 
ANEXO VI- Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VII- Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
ANEXO VIII- Declaração de Reserva de Vagas para PCD; 

       ANEXO IX- Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei nº 14.133/21;  
ANEXO X - Anexos Avulsos (Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Memorial Descritivo, Projeto e Demais Documentos); 
ANEXO XI- Minuta do Contrato. 
 

 
Porto Amazonas, 22 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 27 de 72 

 

 

ANEXO I- PROJETO BÁSICO 
 

Órgão requerente Departamento Municipal de Esportes, Recreação e Turismo 

E-mail engenharia@portoamazonas.pr.gov.br 

Telefone (42) 3742-0312 

 
1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Abertura de processo licitatório, na modalidade Concorrência sob regime de contratação 
integrada de empresa especializada para construção de um Parque Urbano através do 
Programa Paraná Mais Verde, pelo termo de convênio nº 059/2025, devidamente celebrado 
entre o Município de Porto Amazonas e o Instituto Água e Terra. 
O processo visa a implantação do Parque Urbano do Cais, Rua Conrado Bührer, 310, Centro 
com as coordenadas 611564.45 mE/7173649.85mS/ZONA22J, no Município de Porto 
Amazonas – PR, conforme anteprojeto e demais especificações técnicas. 
O regime de execução adotado será o de contratação integrada, incluindo a obtenção de 
projetos executivos, licenças ambientais, bem como a execução da obra do Parque Urbano 
do Cais, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada em 
construção civil. 

 
 
 1.2 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
O objeto de contratação deverá ser realizado em natureza de obra e serviços, sob regime de 
contratação integrada (art. 46, Lei 14.133/2021) para implantação de parque urbano. 

 
1.3 VALOR TOTAL 

 
O presente projeto básico visa a contratação de empresa especializada para execução em 
regime de contratação integrada, para elaboração do projeto executivo necessário à obtenção 
da licença ambiental (incluindo a obtenção desta), bem como a construção de um Parque 
Urbano, pelo valor máximo de R$ 2.949.865,29 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos).  
O valor estimado da presente contratação foi apurado em conformidade com o Art. 23, § 1º, e 
o Art. 24 da Lei nº 14.133/2021, utilizando como principal referência o Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), mantido pela Caixa Econômica 
Federal e o IBGE, na sua última atualização disponível (02/2025). 
Para os itens específicos não contemplados no SINAPI ou para a obtenção de preços mais 
ajustados à realidade local e aos requisitos de sustentabilidade, foram utilizados os preços da 
tabela referencial da SECID, complementando as composições com pesquisa de mercado 
realizada com fornecedores especializados. 
A estimativa de valor é fundamentada em uma memória de cálculo e planilha orçamentária 
detalhada, anexa a este projeto básico. 
O orçamento de referência foi elaborado a partir dos quantitativos preliminares definidos no 
item anterior, aplicando-se os custos unitários e as composições de serviços extraídos do 
SINAPI/SECID, totalizando o seguinte valor preliminar: 
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Descrição Valor (R$) 

Custo Direto (Materiais + Mão de Obra) R$ 2.360.018,05 

Despesas Indiretas e BDI (Estimado em 24,33%) R$    589.847,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 2.949.865,29 

 
Em virtude do regime de Contratação Integrada, o valor total estimado acima representa o 
preço máximo aceitável para a proposta final. A planilha orçamentária detalhada serve como 
referência para fins de fiscalização e não vincula o contratado à utilização das composições 
de preço ou quantitativos específicos ali contidos. 
O contratado será responsável por otimizar as soluções de engenharia durante a elaboração 
do Projeto Executivo e, consequentemente, os quantitativos de serviço, devendo a sua 
proposta final respeitar o valor máximo estabelecido, englobando todos os custos 
relacionados à elaboração de projetos, obtenção de licenças e execução da obra, conforme 
os Art. 6, XVIII, a); Art. 25, § 5º, I; Art. 46, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 
O valor estimado será utilizado como base para a análise de conformidade das propostas 
apresentadas pelas licitantes, bem como para o controle e planejamento orçamentário da 
Administração Pública Municipal. A execução indireta de obras e serviços de engenharia 
deverá ser formalizada sob o regime contratação integrada, sendo vedado qualquer aditivo 
que extrapole os limites legais sem justificativa técnica e previsão orçamentária. 
 
1.4 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1.4.1 Estes são os elementos mínimos que a solução final deve possuir para atender à 
necessidade pública: 
 

Categoria Requisito Detalhado Justificativa de 
Necessidade 

Acessibilidade A obra deve garantir a 
acessibilidade universal 
em 100% das áreas de 
circulação, conforme a 
NBR 9050 (ABNT) e o 
Decreto nº 5.296/2004, 
incluindo rampas, pisos 
táteis e rota acessível. 

Atendimento à legislação e 
garantia do uso por 
pessoas com mobilidade 
reduzida, promovendo a 
inclusão social. 

Infraestrutura As áreas de lazer e 
convivência devem ser 
equipadas com mobiliário 
urbano de alta 
durabilidade (bancos, 
lixeiras, bicicletários), 
resistentes a vandalismo e 
intempéries. 

Assegurar a longevidade 
dos equipamentos e a 
redução de custos com 
manutenção e reposição 
precoce. 

Iluminação Instalação de um sistema 
de iluminação pública em 
LED nas vias internas e 
externas do parque, com 

Redução do consumo de 
energia elétrica e aumento 
da segurança no período 
noturno para os usuários 
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eficiência energética 
classe A. 

do parque. 

Drenagem O projeto de drenagem 
pluvial deve contemplar a 
área do parque e do seu 
entorno imediato, 
prevendo soluções para 
evitar alagamentos e o 
escoamento inadequado 
da água. 

Proteção da infraestrutura 
do parque e mitigação de 
riscos de inundações na 
comunidade adjacente. 

 
1.4.2 A contratação deve prever critérios e práticas de sustentabilidade 

Categoria Requisito Detalhado Justificativa de 
Necessidade 

Materiais Preferência por materiais de construção com 
certificação de origem sustentável e/ou que 
apresentem menor pegada de carbono, 
conforme o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU. 

Promoção da política de 
sustentabilidade da 
Administração e do 
desenvolvimento 
sustentável. 

Paisagismo Utilização de 100% de espécies vegetais 
nativas da região no paisagismo, demandando 
baixo consumo de água após o período de 
enraizamento. 

Conservação da 
biodiversidade local, 
adaptação climática e 
redução do consumo 
hídrico. 

Gestão de Resíduos A contratada deve apresentar um Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil (PGRCC), assegurando a destinação final 
ambientalmente adequada de, 100% dos 
resíduos gerados. 

Atendimento à legislação 
ambiental e minimização 
do impacto da obra no 
meio ambiente. 

 
1.4.3 Por se tratar de uma contratação integrada a contrata deverá obter os seguintes 
resultados antes da execução 

Categoria Requisito Adaptado para Contratação Integrada 

Licenciamento 
Ambiental 

Obrigatório que o Contratado assuma integralmente a 
responsabilidade pela obtenção de todas as licenças (LAS, 
Outorga etc.) necessárias para a execução da obra, conforme a 
legislação e o cronograma do projeto. 

Projeto Executivo O Projeto Executivo, a ser elaborado pelo Contratado, deve atender 
plenamente aos requisitos de desempenho e às características 
estabelecidas no Anteprojeto (documento obrigatório para licitar a 
Contratação Integrada) e nos requisitos de sustentabilidade definidos 
neste ETP. 

Exigência de profissional técnico (engenheiro civil/arquiteto) com atestado de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) por execução de obras de características e 
complexidade semelhantes, comprovando a aptidão para gerenciar projetos urbanos e 
paisagísticos. 
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1.5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Em função da natureza multidisciplinar e da complexidade técnica do objeto, que envolve 
intervenções urbanísticas, arquitetônicas, paisagísticas, geotécnicas e a gestão de etapas de 
licenciamento ambiental, opta-se pelo regime de Contratação Integrada. 
Este regime se justifica pela necessidade de buscar a máxima eficiência e inovação na 
concepção e execução do Parque Urbano. A transferência da elaboração do Projeto 
Executivo e das etapas de obtenção de licenças ambientais para o contratado permitirá: 

 Otimização do Cronograma: Reduzindo o tempo total do projeto ao eliminar a interface de 
contratação separada de projetos e obra. 

 Inovação e Vantajosidade: Permitindo que a Contratada apresente soluções de engenharia 
e materiais inovadores que otimizem a relação custo-benefício e a sustentabilidade, dentro 
dos parâmetros definidos pelo Anteprojeto (ou Projeto Básico). 

 Maior Mitigação de Riscos: Centralizando a responsabilidade técnica pelo projeto e 
execução, o que evita conflitos entre o autor do projeto e o executor da obra. 
 
1.6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
Para fins de elaboração da estimativa de valor da contratação, e em conformidade com o Art. 
18, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021, os quantitativos foram estimados com base no Anteprojeto 
e em estudos de viabilidade técnica preliminares realizados pela Administração. 
A metodologia utilizada consistiu na medição de macro quantitativos dos principais serviços e 
fornecimentos, visando uma cobertura representativa do custo total da obra, tais como: 
 

Item de Contratação Unidade de 
Medida 

Quantidade Estimada Memória de Cálculo 
(Base) 

Pavimentação de Vias 
Internas 

M² 2.126,04 Extensão e largura 
das trilhas e passeios 
previstos no 
Anteprojeto. 

Instalação de Mobiliário 
Urbano (Bancos) 

M 
 

78,20 Banco fixo em concreto 

Área de Paisagismo 
(Plantio) 

M² 5.623,97 Área total de 
intervenção 
paisagística, 
excluindo edificações 
e pavimentos. 

Instalação de Sistemas de 
Iluminação 

Ponto 22 Baseado em projeto 

 
 
Em virtude do regime de Contratação Integrada, a licitante vencedora deverá desenvolver o 
Projeto Executivo detalhado, ocasião em que os quantitativos finais de materiais e serviços 
serão ajustados, mantendo-se o valor global da contratação (Art. 46, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021). O risco pela variação dos quantitativos, dentro dos limites e parâmetros 
estabelecidos, será de responsabilidade do Contratado. 
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1.7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Conforme o Art. 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto é a regra, salvo 
inviabilidade técnica ou econômica. No caso da execução do Parque Urbano, a contratação 
se dará por lote único, abrangendo a totalidade dos serviços, e o não parcelamento é 
justificado com base nos seguintes argumentos técnicos e econômicos, seguindo o Art. 40, 
§3º, II da Lei nº 14.133/2021: 
Inviabilidade Técnica e Operacional 

 O objeto (Parque Urbano) é caracterizado por sua natureza complexa e interdependente, 
exigindo uma visão unificada de projeto e execução. 

 Responsabilidade Unificada: O não parcelamento garante a responsabilidade técnica e 
gerencial única pela entrega da solução completa (Projeto Executivo, Licenciamento e Obra). 
O parcelamento resultaria em múltiplos contratos, o que aumentaria o risco de 
descoordenação entre as etapas de infraestrutura, paisagismo, arquitetura e obtenção de 
licenças, podendo comprometer o cronograma e a qualidade final. 

 Interfaces de Projeto: A Contratação Integrada exige a coordenação fina entre o projeto de 
engenharia (estruturas, drenagem) e o projeto arquitetônico/paisagístico. O parcelamento 
fragmentaria essa coordenação e dificultaria a identificação de responsabilidades por falhas 
de interface. 
 
Vantajosidade Econômica e Eficiência 
O regime de Contratação Integrada com objeto não parcelado é a forma mais vantajosa para 
este caso: 

 Economia de Escala: A contratação de todos os serviços (projeto, licenciamento e 
execução) sob um único escopo permite que a Contratada obtenha economia de escala na 
mobilização de pessoal, equipamentos e na aquisição de materiais, resultando em um preço 
global mais competitivo para a Administração. 

 Agilidade no Licenciamento: A responsabilidade unificada pelo licenciamento ambiental 
junto à execução da obra acelera o processo e reduz os riscos de atrasos burocráticos, o que 
é inviável no caso de parcelamento. 
 
2 JUSTIFICATIVA 
 
O objeto da contratação contempla a elaboração de projetos executivos, a obtenção das 
licenças necessárias — incluindo a licença ambiental — e a execução das obras do Parque 
Urbano do Cais, a ser implantado às margens do Rio Iguaçu, na Rua Conrado Buher, no 
Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná. A área destinada ao empreendimento, 
embora de domínio público, encontra-se atualmente subutilizada e configura um potencial 
fator de risco social e ambiental para a comunidade do entorno. 
A ausência, bem como a precariedade, de infraestrutura pública destinada ao lazer, 
convivência social e práticas esportivas resulta em um déficit significativo na qualidade de 
vida da população local. O problema central a ser enfrentado é a insuficiência de 
equipamentos urbanos capazes de promover saúde, bem-estar, integração social e oferta 
adequada de espaços de uso comum. 
O objetivo da intervenção é transformar o Parque do Cais em um equipamento urbano 
funcional, seguro, inclusivo e ambientalmente sustentável, assegurando à população um 
espaço democrático e acessível a todas as faixas etárias. Pretende-se, ainda, incentivar a 
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prática de atividades físicas e o lazer ao ar livre, contribuindo diretamente para a melhoria da 
saúde e do bem-estar dos munícipes. 
A proposta contempla soluções técnicas voltadas à sustentabilidade ambiental, tais como 
implantação de projeto paisagístico com espécies nativas, sistemas adequados de drenagem 
e medidas que atuem na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. Adicionalmente, o 
empreendimento contribuirá para o fortalecimento da segurança pública e para o 
desenvolvimento socioeconômico local. 
Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de suprir a carência de áreas verdes 
estruturadas e qualificadas, garantindo um ambiente ecologicamente equilibrado, socialmente 
funcional e essencial para o bem-estar da população do Município de Porto Amazonas. 
 
3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL LC101/00 ART.16 
EM ESPECIAL) 

  
ORGÃO – 07 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos  
UNIDADE – 07.001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos  
PROGRAMA – 15.451.0017.1017 – Construção/Ampliação de Parque Municipais  
NATUREZA DE DESPESA – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Reduzido Programática Fonte Desdobramento 

01470 07.001.15.451.0017.1017 00000 4.490.51.02.01 

01474 07.001.15.451.0017.1017 00768 4.490.51.02.01 

 
4 HABILITAÇÃO 
 
4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL E PROFISSIONAL  
4.1.1. A qualificação técnica das licitantes será avaliada por meio da comprovação da 
capacidade técnica operacional e da capacidade técnica profissional, conforme os critérios 
fixados para garantir que a empresa esteja apta a executar, com qualidade e segurança, a obra 
de implantação de parque urbano. Considerando a relevância social e o valor global do 
empreendimento, impõe-se a exigência de documentação robusta que assegure a experiência 
prévia e a competência técnica da empresa licitante e de sua equipe responsável.  
4.1.2. A comprovação da capacidade técnica operacional exigirá, inicialmente, a apresentação 
de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devidamente válida 
na jurisdição da sede da empresa. No caso de empresa registrada fora do Estado do Paraná, 
será obrigatória a apresentação do visto do CREA-PR, a ser providenciado antes da assinatura 
do contrato, caso a empresa seja vencedora da licitação.  
4.1.3. A empresa deverá apresentar pelo menos um atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter executado obra similar em 
natureza e complexidade ao objeto licitado, consistindo na implantação de parque urbano, 
atestando minimamente os itens de serviços conforme tabela a seguir. O edital admitirá o 
somatório de atestados para fins de comprovação, desde que todos descrevam objeto 
compatível com o ora licitado. 
4.1.4.  
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Item / Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade Mínima 
(atestado) 

Pavimentação de Vias 
Internas 

M² 1.063,02 

Instalação de Mobiliário 
Urbano (Bancos em concreto) 

M 
 

39,10 

Área de Paisagismo (Plantio) M² 2.811,98 

Instalação de Sistemas de 
Iluminação 

Ponto 11 

 
4.1.5. Todos os atestados de capacidade técnica deverão estar acompanhados da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
emitidos pelo CREA ou CAU, comprovando que as obras executadas foram acompanhadas por 
profissional habilitado, em conformidade com a legislação que rege o exercício da engenharia e 
arquitetura. A ausência da ART ou do RRT ensejará a desconsideração do atestado para fins 
de habilitação.  
4.1.6. A comprovação da capacidade técnica profissional será feita mediante apresentação de 
declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico da empresa pela 
execução da obra até o recebimento definitivo. Esse profissional deverá comprovar sua 
participação efetiva em, pelo menos, uma obra de complexidade equivalente ou superior à do 
objeto desta licitação, por meio de Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT), emitido 
pelo CREA ou CAU, conforme o caso.  
4.1.7. O responsável técnico indicado deverá pertencer ao quadro da empresa, o que poderá 
ser comprovado por meio de documentação idônea, como Carteira de Trabalho, Certidão do 
CREA ou CAU, Contrato Social com cláusula de vinculação, contrato de trabalho registrado 
junto ao órgão competente ou contrato de prestação de serviços técnicos. A apresentação de 
documento comprobatório é condição para aceitação da indicação do profissional.  
4.1.8. As exigências aqui delineadas estão amparadas nos princípios da isonomia, da seleção 
da proposta mais vantajosa e da segurança da execução contratual, conforme diretrizes da Lei 
nº 14.133 de 2021. O rigor técnico na avaliação da qualificação visa evitar a contratação de 
empresas inaptas, reduzindo riscos de paralisação, execução insatisfatória ou 
comprometimento da finalidade pública da obra. Assim, a comprovação da experiência e da 
capacitação técnica da empresa e de sua equipe constitui etapa indispensável à seleção da 
proposta que melhor atenda ao interesse público.  
4.1.9. As licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o penúltimo dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 
junto ao CREA/CAU. Quando optado pela visita ao local da obra, deve obter, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, 
sendo esta agendada previamente pelo telefone (42) 3742-0312. Após a visita, será emitido 
atestado de visita pelos responsáveis técnicos do Município.  
4.1.10. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 
formal assinada responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com a contratante, conforme modelo em edital. 
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4.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da 
documentação de eleição dos seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir). 
 
4.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 
ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.) 
 
4.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.5.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da Sede do Licitante. Caso não possuam prazos de validade, 
somente serão aceitas com data não excedente a 90 (noventa) dias. 
4.5.2 Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos 
dois exercícios sociais. 
4.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa, apresentando Declaração de 
Capacidade Operacional Financeira, sendo avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ÍLC), 
Liquidez Geral (ÍLG) e Solvência Geral (ÍSG): 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ILC) 
(valor maior que) 

 

(ISG) 
(valor maior que) 

 

1 1 1 

 
4.5.3.1 Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC
  = 

 Ativo Circulante   

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 35 de 72 

 

 

           Passivo Circulante 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
Solvência Geral (ISG): 

ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 
sendo: 
 
AC - ativo circulante           
PC - passivo circulante          
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo           
ELP - exigível a longo prazo 
 
4.5.4 Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 
 
4.5.5 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital. 
 
4.5.6 As empresas licitantes deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, sendo R$ 294.986,53 (duzentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos). 
 
4.5.7 A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
 
4.5.8 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante 
legal da empresa, contendo os termos de abertura e encerramento do Livro Diário. A exigência 
tem por finalidade garantir que a empresa licitante disponha de estrutura financeira mínima para 
suportar os encargos decorrentes da execução da obra, assegurando solidez e continuidade na 
prestação dos serviços, bem como minimizando os riscos de inadimplemento contratual em 
razão de fragilidade econômica. 
 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
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correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o Artigo 143 da Lei N° 14.133/2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im 
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do Artigo 93, parágrafo 2° da Lei N° 14.133/2021. 
l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII 
 
6.1 O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(Artigo 137, inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021. 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei N° 
14.133/2021. 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
Artigo 116, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Artigo 124, inciso ÍÍ, alínea “d” da Lei N° 14.133/2021; 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 
ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental. 
 
6.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
6.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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6.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. Prestar todo 
esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
 
6.5 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
6.6 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
7 FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 
 
7.1 O gerenciamento das contratações decorrentes deste Projeto Básico caberá aos 
Departamentos emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 
c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 
 
7.1.1 Fica designado como gestor deste contrato: 
a) Sandro Luiz Muller Placha, Diretor do Municipal de Esporte, Recreação e Turismo. 
 
7.1.2 Fica designado como fiscal de obras: 
a) José Brasilio Scheremeta Lino, Engenheiro Civil, CREA- PR 89.159/D, fiscal titular.  
 
7.1.3 Fica designado como fiscal deste contrato o seguinte servidor: 
b) Michele Capote, Chefe da Divisão de Esportes. 
 
7.2 Os fiscais serão responsáveis pela fiscalização da realização dos procedimentos 
administrativos e executivos da realização da obra.  
 
7.3 Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos 
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos 
com as especificações do edital. 
 
7.4 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 
contratação. 
 
7.5 As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
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7.6 A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
7.7 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 
às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 
apurados e imputados às falhas em suas atividades.  
 
8 PENALIDADES 
 
8 .1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
8.1.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
8.1.10.1 A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à 
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 
8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo 
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de 
Porto Amazonas, Estado do Paraná; 
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 41 de 72 

 

 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da 
Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 
8.2.1 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 
8.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.2.3 As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.2.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.2.5 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.2.6 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.2.6.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.2.6.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
9 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
9.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
9.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
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processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
9.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma 
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou 
pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos 
financiados com públicos. 
 
9.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  
I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos 
termos do Decreto nº 8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis;  
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
 
9.5 A(O) Contratada(O) obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma 
ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º do Termo de 
Integridade e Ética competente para as providências cabíveis.  

 

10 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da 
publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1° do 
Artigo 54 da Lei N° 14.133/2021, e terá duração de 30 (trinta) meses. 
 
10.2 O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para 
cumprimento das formalidades legais decorrentes. 
 
10.3 A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do 
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia. 
 
10.4 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N° 
14.133/2021. 
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10.5 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná. 
 
10.6 A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N° 14.133/21. 
 
10.7 O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO § XXIII, ALÍNEA “G” 
 
11.1 A sistemática de medição e pagamento adotada neste procedimento contratual 
observará rigorosamente o cronograma físico financeiro que integra a documentação técnica 
do processo, o qual estabelece os marcos de execução das etapas construtivas e seus 
respectivos valores proporcionalizados. Cada medição corresponderá a uma etapa 
efetivamente concluída, verificada e aprovada pelo setor de engenharia da Administração 
Pública Municipal, não sendo admitido o pagamento de parcelas antecipadas, adiantamentos 
ou remunerações com base em estimativas ou projeções de execução. 
 
11.2 A liberação de cada pagamento estará condicionada à aferição física dos serviços 
executados, por meio de relatório técnico elaborado pelo engenheiro fiscal designado, o qual 
deverá atestar a conformidade dos serviços com os projetos, memoriais e especificações 
técnicas. Além disso, os serviços executados deverão ser formalmente aprovados pela 
entidade concedente dos recursos, conforme determinações expressas no instrumento de 
repasse firmado, sendo vedado ao Município efetuar qualquer pagamento sem o aval dessa 
instância de controle externo, sob pena de responsabilidade funcional e devolução de valores. 
 
11.3 O processamento da medição será feito mediante solicitação formal da contratada, 
acompanhada dos boletins de medição, planilhas e registros fotográficos, a serem analisados 
pelo fiscal designado. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para proceder à 
verificação e emissão do atesto técnico, prorrogável justificadamente, nos casos em que 
forem identificadas inconsistências, deverão ser analisadas através do instrumento que foi 
contratado, sob regramento contido em termo de convênio assinado e na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 21, DE 25 DE ABRIL DE 2025, que regulamenta as transferências 
obrigatórias para execução de ações, ou pendências que demandem ajustes ou 
esclarecimentos técnicos. A ausência de aprovação pela fiscalização suspenderá o prazo de 
pagamento, até a devida regularização da etapa medida. 
 
11.4 A contratada deverá manter atualizados todos os registros de execução, como diários de 
obra, listas de verificação de qualidade e documentos de controle técnico exigidos pela 
legislação vigente e pelas normas de boas práticas da engenharia civil. Esses registros 
poderão ser auditados a qualquer tempo, tanto pela Administração quanto pela entidade 
concedente ou órgãos de controle, sendo a contratada responsável pela completa 
rastreabilidade dos serviços executados e materiais aplicados. 
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11.5 O pagamento das parcelas será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
vinculada específica do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação definitiva 
da medição e autorização expressa do setor financeiro. 

 
 

Porto Amazonas, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

José Brasilio Scheremeta Lino 
Engenheiro Civil 

CREA PR-89159/D 
 

 
 

Michele Capote 
Chefe da Divisão de Esportes 

Portaria nº 039/2025 
 
 
 

Sandro Luiz Muller Placha 
Diretor do Departamento Municipal de Esportes, Recreação e Turismo 

Portaria n º 016/2021 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025: 

 

OBJETO: Contratação integrada de empresa especializada para construção de um Parque 
Urbano através do Programa Paraná Mais Verde, pelo termo de convênio nº 059/2025, 
devidamente celebrado entre o Município de Porto Amazonas e o Instituto Água e Terra, em 
conformidade com os anexos constantes no edital. 
 

 

1. Razão social da proponente: 

 

2. CNPJ: 

 

3. Endereço completo: 

 

4. Telefone: 

 

5. Email:  

 

6. Nome do responsável pela assinatura do contrato: 

 

7. Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

 

8. Segue nossa proposta de preços referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº012/2025: 

 PLANILHAS DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E COMPOSIÇÃO DO BDI CONFORME ITEM 
5.2.1 DO EDITAL  

 

   

   

   

       VALOR TOTAL: R$ _______________  

 

9. Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) meses 

 

10. Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 

11. Condições de pagamento: O pagamento para a execução do serviços será realizado 
conforme item 16 do edital. 

 
 

____,______de__________de 2025. 
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_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome 
RG.: 

(carimbo da empresa) 
 
 
 

Obs.: solicitamos a empresa participante verificar estes totais, item por item, em sua 
proposta, pois a multiplicação de cada item deverá corresponder exatamente ao seu 
total (inclusive os centavos). 

 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
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ANEXO III-  ATESTADO DE VISITA 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 

ATESTAMOS, em atendimento ao item 8.5.13,  Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº012/2025, que a empresa, ......................................., CNPJ nº..........................., 
devidamente representada no ato pelo Sr. (a)..........................., portador da Cédula de 
Identidade RGxx.xxx.xxx, e do CPF.xxx.xxx.xxx-xx, e/ou CREA nº................................., visitou 
o local onde serão realizados os serviços relativos ao objeto da licitação, ficando ciente de 
todas as condições gerais e peculiares do local dos serviços, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento posterior quanto as mesmas. 

 
 

______________, ________de ___________de _____. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do Responsável pelo Acompanhamento Técnico 
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ANEXO IV-  DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 

Nome da Empresa: ............................................................................................................. 
CNPJ nº................................ Endereço: ............................................................................. 
Fone: ( )............................ E-mail: .................................................................................... 
Responsável legal da empresa:...........................................................................................  
 
Declara que renuncia à Visita Técnica ao local onde serão realizados os serviços 
constantes do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica nº012/2025, e o quadro técnico 
da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução, bem como coletaram 
informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da 
proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa 
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
 

______________, ________de ___________de _____. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do Responsável pelo Acompanhamento Técnico 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
Eu, SR (SRª)........................................................., portador(ra) da Carteira de Identidade 
nº:................................................... representante legal da empresa 
........................................................... situada no endereço: 
............................................................................................................................, Cidade 
.................... Estado ............................., CNPJ: ................................... Declaro para fins de 
habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº012/2025. 
 
 
 
 

Local/data. 
 
 
 
 

ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório número 012/2025, sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, instaurado 
por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.  
 
 
 

Local/data. 
 
 
 
 

ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 51 de 72 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ/MF n.º _______________, sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº012/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 
 

Local/data. 
 
 
 
 

ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
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ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
.................(razão social da empresa)..............., inscrita no CNPJ n.º......................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da 
Carteira de Identidade n.º .................... e do CPF n.º .............................., DECLARA, para fins 
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - 
PCD, para reabilitado da Previdência Social, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
Local, data. 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI, DO ART. 68 DA LEI 
Nº 14.133/21 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº012/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI, DO ART. 68 DA LEI Nº 
 14.133/21 

 
.................(razão social da empresa)..............., inscrita no CNPJ n.º......................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da 
Carteira de Identidade n.º .................... e do CPF n.º .............................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
 
 

Local/data. 
 
 
 
 
 

ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
2) Este modelo faz parte dos anexos da Concorrência Eletrônica, todavia não é obrigatório 
que o documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que contenha todos os 
dados exigidos na Concorrência Eletrônica. 
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ANEXO X- ANEXOS AVULSOS (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO E DEMAIS DOCUMENTOS) 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº. 76.179.837/0001-01, com sede em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, SR. ELIAS JOCID GOMES DA COSTA, brasileiro, 
cadastrado no CPF sob nº. ......., doravante denominado CONTRATANTE e o ......... pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº............., com sede na rua..................., nº. 
.............., bairro................, na cidade de .............., CEP. ....., neste ato representada por 
....................., inscrito(a) no CPF nº........., e no RG nº. ........., denominado CONTRATADO, 
firmam o presente contrato, tendo em vista a necessidade do atendimento do fim público, nos 
termos do processo licitatório de Concorrência Eletrônica n°012/2025, que é parte integrante 
deste contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e suas alterações subsequentes, em conformidade 
com as cláusulas contratuais que seguem: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
Contratação integrada de empresa especializada para construção de um Parque Urbano 
através do Programa Paraná Mais Verde, pelo termo de convênio nº 059/2025, devidamente 
celebrado entre o Município de Porto Amazonas e o Instituto Água e Terra, em conformidade 
com os anexos constantes no edital. 
 
CLÁUSULA 2ª – FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do objeto do presente contrato é o de Contratação Integrada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a 
publicação do Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de 
Municipal de Esportes, Recreação e Turismo e Setor de Engenharia. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A obra deverá ser executada conforme as especificações 
constantes no edital, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
projetos e demais anexos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo máximo para a execução será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA GARANTIA 
 
A garantia do contrato a ser lavrado será prestada, após a convocação e antes da assinatura, 
mediante depósito na Tesouraria Municipal, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato a ser lavrado em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, (com 
prazo compatível com o da vigência do contrato), ou fiança bancária, (com prazo compatível 
com o da vigência do contrato). Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as 
obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao 
Departamento Municipal de Esportes, Recreação e Turismo. 
 
CLÁUSULA 4ª –  PREÇO E OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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O valor da presente contratação é de R$____________ (___________). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sistemática de medição e pagamento adotada neste 
procedimento contratual observará rigorosamente o cronograma físico financeiro que integra a 
documentação técnica do processo, o qual estabelece os marcos de execução das etapas 
construtivas e seus respectivos valores proporcionalizados. Cada medição corresponderá a 
uma etapa efetivamente concluída, verificada e aprovada pelo setor de engenharia da 
Administração Pública Municipal, não sendo admitido o pagamento de parcelas antecipadas, 
adiantamentos ou remunerações com base em estimativas ou projeções de execução. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação de cada pagamento estará condicionada à aferição 
física dos serviços executados, por meio de relatório técnico elaborado pelo engenheiro fiscal 
designado, o qual deverá atestar a conformidade dos serviços com os projetos, memoriais e 
especificações técnicas. Além disso, os serviços executados deverão ser formalmente 
aprovados pela entidade concedente dos recursos, conforme determinações expressas no 
instrumento de repasse firmado, sendo vedado ao Município efetuar qualquer pagamento sem 
o aval dessa instância de controle externo, sob pena de responsabilidade funcional e 
devolução de valores. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O processamento da medição será feito mediante solicitação 
formal da contratada, acompanhada dos boletins de medição, planilhas e registros 
fotográficos, a serem analisados pelo fiscal designado. A Administração terá o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para proceder à verificação e emissão do atesto técnico, prorrogável 
justificadamente, nos casos em que forem identificadas inconsistências, deverão ser 
analisadas através do instrumento que foi contratado, sob regramento contido em termo de 
convênio assinado e na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 25 DE ABRIL DE 2025, que 
regulamenta as transferências obrigatórias para execução de ações, ou pendências que 
demandem ajustes ou esclarecimentos técnicos. A ausência de aprovação pela fiscalização 
suspenderá o prazo de pagamento, até a devida regularização da etapa medida. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá manter atualizados todos os registros de 
execução, como diários de obra, listas de verificação de qualidade e documentos de controle 
técnico exigidos pela legislação vigente e pelas normas de boas práticas da engenharia civil. 
Esses registros poderão ser auditados a qualquer tempo, tanto pela Administração quanto 
pela entidade concedente ou órgãos de controle, sendo a contratada responsável pela 
completa rastreabilidade dos serviços executados e materiais aplicados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento das parcelas será efetuado por meio de transferência 
bancária, em conta vinculada específica do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
aprovação definitiva da medição e autorização expressa do setor financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEXTO- Em caso de mora no pagamento das faturas, pelo Contratante, será 
aplicado 2% de multa, juros moratórios de 1% ao mês pro rata die e atualização dos valores 
da parcela em atraso, até a data da efetiva quitação do débito, pelo IPCA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO- Será feita a ampla Retenção do Imposto de Renda na Fonte 
conforme o teor Decreto 154/2023, que pode ser consultado no website da Prefeitura 
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Municipal de Porto Amazonas no seguinte endereço: 
https://www.portoamazonas.pr.gov.br/decretos-2023/. 
 
CLÁUSULA 5ª - CRITÉRIOS, DATA-BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS  
 
Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 
proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 
fundamentada do contratado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro de preços 
em relação aos itens ou serviços já executados pelo contratado. Os itens ou serviços já 
executados são todos aqueles que já tiveram medição realizada e aprovada pela fiscalização, 
e que já foram liquidados. Os itens ou serviços que não se enquadrarem na hipótese do item 
14.2.1 poderão ser objeto do reequilíbrio econômico-financeiro de preços. Se o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro se der em função de atrasos na execução contratual do 
objeto por responsabilidade exclusiva do contratado, o mesmo não será concedido. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de 
inteira responsabilidade da mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica 
extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na 
forma do acórdão TCU 2901/2020. 
Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 
12 (doze) meses, os preços contratados poderão ser reajustados com base na variação dos 
indicadores utilizados no orçamento base da presente licitação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O reajuste de preços poderá ser concedido após o décimo 
segundo mês referente à data-base do orçamento estimado da licitação e não incidirá sobre 
itens ou serviços já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O reajustamento anual do valor da contratação é conforme o índice 
do INCC dos últimos 12 meses, conforme Decreto nº35, de 17 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA 6ª: DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO  
 
O prazo de vigência da presente contratação é de 30 (trinta) meses, iniciando-se na data de 
__/__/____e encerrando-se em __/__/____. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de execução é de até 24 (vinte e quatro) meses, após a 
emissão da ordem de serviços. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Este contrato poderá ter seus prazos prorrogados nos termos dos 
artigos 107 e 111 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA 7ª: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A dotação orçamentária para suportar as despesas decorrentes deste contrato é a seguinte:  
 
ORGÃO – 07 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
UNIDADE – 07.001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
PROGRAMA – 15.451.0017.1017 – Construção/Ampliação de Parque Municipais 
NATUREZA DE DESPESA – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Reduzido Programática Fonte Desdobramento 

01470 07.001.15.451.0017.1017 00000 4.4.90.51.02.01 

01474 07.001.15.451.0017.1017 00768 4.4.90.51.02.01 

 
 
CLÁUSULA 8ª: OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes em Contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(Artigo 137, inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021. 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei N° 
14.133/2021. 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
Artigo 116, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Artigo 124, inciso ÍÍ, alínea “d” da Lei N° 14.133/2021; 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
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cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo; 
ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Das Obrigações do Contratante: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o Artigo 143 da Lei N° 14.133/2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im 
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do Artigo 93, parágrafo 2° da Lei N° 14.133/2021. 
l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA 9ª: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
O gerenciamento das contratações decorrentes deste Projeto Básico caberá aos 
Departamentos emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 
c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato: 
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a) Sandro Luiz Muller Placha, Diretor do Municipal de Esporte, Recreação e Turismo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como fiscal de obras: 
a) José Brasilio Scheremeta Lino, Engenheiro Civil, CREA- PR 89.159/D, fiscal titular.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica designado como fiscal deste contrato o seguinte servidor: 
a) Michele Capote, Chefe da Divisão de Esportes. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os fiscais serão responsáveis pela fiscalização da realização dos 
procedimentos administrativos e executivos da realização da obra.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a 
execução conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e 
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 
modificação na contratação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os 
métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se 
a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do 
objeto deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
CLÁUSULA 10ª: PENALIDADES CABÍVEIS E O VALOR DA MULTA 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
a) Advertência;  
b) Multa.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa, nos seguintes termos: 
 

mailto:licitacao@portoamazonas.pr.gov.br


  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

84.140-340 – Telefone: (42) 2018-1122 - E-mail: licitacao@portoamazonas.pr.gov.br  

 

Página 63 de 72 

 

 

a) Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do referido serviço, por dia decorrido;  
b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
c) Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido;  
d) Pela recusa do Contratado em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 
como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Pelos motivos a seguir elencados, principalmente, o Contratado 
estará sujeita às penalidades: 
 
a) Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;  
b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada nos casos em que o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data do recebimento daquela solicitação; 
c) Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Além das penalidades citadas, a Contratado ficará sujeito, ainda, 
no que couber, às demais penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO QUARTO- As multas estabelecidas podem ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativa, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
PARÁGRAFO QUINTO- As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia 
contratual – desde que esta admita pronta execução - ou dos pagamentos porventura devidos 
ao Contratado ou ainda efetuada a sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa ou por 
qualquer outra forma prevista em lei. 
 
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 11ª: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Os casos de rescisão observarão o disposto no artigo 137 da Lei 14.133/21, mediante 
notificação prévia no prazo de 60 (sessenta) dias. São motivos para rescisão do contrato: 
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a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do objeto do contrato nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
e) A subcontratação não autorizada, total ou parcial do seu objeto, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no ato convocatório e no contrato; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO, no caso de empresa 
individual; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
l) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido; 
m)  A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 12°: DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Caso alguma dúvida decorrente deste contrato não possa ser dirimida amigavelmente, o foro 
competente é o da Comarca de Palmeira - Estado do Paraná. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- São parte integrante deste instrumento o Edital de Concorrência 
Eletrônica n°012/2025 e seus anexos, bem como a proposta da vencedora. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes 
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação 
de prazos, reajuste de valores, entre outras.  
 
E por estarem de comum acordo com as cláusulas do presente contrato, firmam o presente 
em 03 (três) vias, na presença das testemunhas. 
 
 
 

 
Porto Amazonas – PR, __ de ________de 2025. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS                                                   CONTRATADO 
        Representante legal                                                                    Representante legal 
               CPF/MF                                                                                          CPF/MF 

 
 

Testemunhas: 
 
Nome:________________________   
RG:___________________________  
CPF:__________________________        
 
Nome:________________________   
RG:___________________________ 
CPF:__________________________  
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ANEXO DO CONTRATO – MATRIZ DE RISCOS 
 
 

A presente matriz tem como objetivo estabelecer a alocação de responsabilidades por 
eventos supervenientes que possam interferir no regular desenvolvimento da execução 
contratual, nos termos da legislação vigente. Essa distribuição foi realizada com base em 
critérios técnicos, de previsibilidade e de governabilidade de cada parte envolvida, sem 
considerar cláusulas de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme orientação da 
Administração Pública.  
A matriz atua como ferramenta de gerenciamento contratual, sendo essencial para mitigar 
impactos negativos, reduzir conflitos, evitar sobreposição de obrigações e contribuir para a 
segurança jurídica da execução do contrato. A previsão de riscos segue as diretrizes do 
planejamento prévio da contratação, considerando as etapas do empreendimento e a 
complexidade da obra pública. 
 

1ª FASE - PLANEJAMENTO 

ITEM TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 
PROBABILIDADE 
DE OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO RESPONSÁVEL 

1-A 

Equívoco no 
levantamento das 
necessidades internas e 
falta de conhecimento e 
apoio técnico 

Elaboração deficiente 
do projeto básico 

BAIXA ALTO 

Fazer visitas in loco, 
formar um grupo de 
trabalho com 
conhecimento 
técnico das 
necessidades e 
fiscalizar e revisar os 
quantitativos dos 
projetos e 
orçamentos 

Setor de 
Engenharia / 

Projetista 

1-B 

Falhas, omissões ou 
divergências nos 
quantitativos estimados, 
constantes em quaisquer 
das peças, orçamentos, 
projetos, especificações, 
memoriais ou estudos 
técnicos preliminares que 
ocasione erros nas 
estimativas de custo da 
obra inerente a serviço 
com característica padrão 

Danos ao erário 
público, além de 
possíveis 
impugnações do edital 

BAIXA ALTO 

A licitante deve se 
planejar para o 
processo licitatório, 
analisando todos os 
projetos e demais 
documentos 
fornecidos pela 
Administração, 
elaborando 
orçamento próprio, 
exequível e 
analisando 
atentamente todo o 
objeto do contrato. 
As manifestações e 
questionamentos 
deverão ser feitos 
durante o processo 
licitatório 

Setor de 
Engenharia / 

Projetista 

1-C 
Cronograma físico-

financeiro incompatível 
com a demanda 

Elaboração deficiente 
do projeto básico 

BAIXA ALTO 

Embasamento no 
dimensionamento de 
mão de obra e 
índices de 
produtividade dos 
serviços, com a real 

Setor de 
Engenharia / 

Projetista 
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descrição e 
expectativa da 
demanda, bem como 
servidores com 
capacitação técnica 
satisfatória para 
análise e aferimento 
dos prazos 

 

2ª FASE - PROCESSO LICITATÓRIO 

ITEM TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 
PROBABILIDADE 

DE 
OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO RESPONSÁVEL 

2-A Impugnação do edital 

Erros no edital ou 
possivelmente na 
documentação 
técnica do projeto 
básico 

BAIXA ALTO 

Elaborar edital com critérios 
adequados à legislação 
vigente, bem como revisão de 
todas as peças técnicas do 
projeto básico de engenharia. 
Reestimativa e relançamento 
do edital no menor prazo 
possível 

Comissão de 
Licitação / Setor 
de Engenharia 

2-B 
Falta de interesse na 
prestação do serviço por 
parte das empresas 

Possível 
remarcação da 
data do certame, 
comprometendo o 
cronograma inicial 
proposto 

BAIXA MÉDIO 
Realizar ampla divulgação da 
licitação 

Comissão de 
Licitação 

2-C 
Seleção irregular de 
empresas pela habilitação 
técnica 

Falhas na análise 
da habilitação 
técnica e na 
documentação 

BAIXA ALTO 
Avaliação criteriosa das 
concorrentes 

Comissão de 
Licitação / Setor 
de Engenharia 

2-D 
Falta de capacidade 
financeira da empresa para 
prestar os serviços 

Falta de análise 
criteriosa da 
qualificação 
econômico-
financeira da 
empresa. 
Contratação de 
empresas 
incapazes de 
executar o serviço, 
as obrigações 
financeiras, fiscais, 
trabalhistas e 
previdenciárias 
relativas ao 
contrato 

BAIXA ALTO 

Elaborar edital com critérios 
claros e objetivos, além das 
exigências de todas as 
documentações cabíveis. 
Estabelecer requisitos 
mínimos de Habilitação 
financeira conforme 
preconizado na Lei nº 
14.133/21 

Comissão de 
Licitação 

 
 

3ª FASE - PÓS-CONTRATAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

ITEM TIPO DE RISCO CAUSAS/EFEITOS 
PROBABILIDADE 

DE 
OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO RESPONSÁVEL 
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3-A 

Descumprimento de 
obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com 
relação ao recolhimento de 
FGTS pela Contratada 

Danos para a 
administração 
pública, além de 
danos aos 
contratados 

MÉDIA ALTO 

Possíveis ações judiciais, 
quebra do contrato e 
necessidade de abertura de 
processo administrativo 

Assessoria 
Jurídica 

3-B 
Baixa qualidade na execução 
dos serviços (materiais, 
prazos, segurança etc.) 

Serviços de baixa 
qualidade, 
causando prejuízos 
para a 
Administração e 
demais usuários 

BAIXA ALTO 

Estabelecer os critérios de 
habilitação técnico 
operacional e profissional 
compatíveis com o vulto dos 
serviços a serem fornecidos. 
Planejamento prévio e 
fiscalização continuada da 
execução da obra 

Gestor e Fiscal 
do Contrato / 

Obra 

3-C 
Equipamentos inadequados 
para a execução das 
atividades 

Não aquisição de 
ferramentas de 
trabalho 
adequadas no 
canteiro de obras 

MÉDIA MÉDIO 
Notificação da empresa e 
reforço na fiscalização 

Gestor e Fiscal 
do Contrato / 

Obra 

3-D 

Gestão inadequada, por 
parte da contratada, no que 
tange aos serviços 
executados ou não 
atendimento aos parâmetros 
de projeto, critérios de 
medição, normas técnicas e 
diretrizes, agentes 
reguladores ou quaisquer 
órgãos de controle e 
fiscalização externos 

Insuficiência de 
relatórios 
detalhados, 
fotografias, 
memoriais, dentre 
outras informações 
necessárias para 
dirimir dúvidas 
sobre os serviços 
executados. 
Alteração de 
custos. Alteração 
dos prazos. 
Paralisação dos 
serviços. Não 
aprovação dos 
boletins de 
medição por parte 
da Contratante. 
Resserviço total ou 
parcial. 

MÉDIA ALTO 

Possibilidade de aplicação 
de penalidades e de 
suspensão ou rescisão do 
contrato 

Gestor e Fiscal 
do Contrato / 

Obra 

3-E 
Servidor sem capacidade 
técnica de fiscalizar o 
contrato 

Decisão gerencial e 
fiscalização 
administrativa 
inadequada 

BAIXA ALTO 

Avaliar com antecedência o 
futuro fiscal do contrato com 
experiência e conhecimento 
do objeto 

Setor de 
Engenharia / 
Comissão de 

Licitação 

3-F 
Atrasos na liquidação e do 
pagamento da Contratada 

Falta de 
gerenciamento e 
controle do 
orçamento 
destinado ao 
Contrato por parte 
do Contratante 

BAIXA MÉDIO 

Verificar periodicamente o 
desempenho financeiro do 
contrato, ou seja, o 
desembolso financeiro 

Departamento 
de 

Administração e 
Finanças 

3-G 
Paralisação do contrato por 
culpa exclusiva ou interesse 
da Contratante 

Custos para 
manutenção de 
equipes de 
trabalho, logística. 
Alteração do 
cronograma físico-
financeiro. 
Alteração de 

BAIXA ALTO 

Possibilidade de prorrogação 
de prazo do contrato e de 
indenização. Se houver 
determinação para que a 
empresa se desmobilize, a 
contratante arcará com o 
valor contratual da 
desmobilização e nova 

Departamento 
de 

Administração e 
Finanças 
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prazos mobilização. Possibilidade 
de revisão contratual 
mediante a apresentação de 
justificativas e documentos 
comprobatórios 

3-H 

Alterações nos custos com 
materiais, não decorrentes 
de natureza tributária ou 
políticas públicas, ensejando 
modificações diferentes dos 
índices de reajuste contratual 
e causando desequilíbrio na 
equação econômico-
financeira do contrato 

Alteração de custos 
e aumento da 
demanda 
financeira para a 
Administração 

MÉDIA MÉDIO 

Possibilidade de revisão 
contratual mediante a 
apresentação de 
justificativas e documentos 
comprobatórios 

Departamento 
de 

Administração e 
Finanças 

3-I 

Atrasos no pagamento à 
contratada ocorrido por 
causas diversas, 
prejudicando a evolução dos 
serviços 

Falta de recursos 
para manter o 
contrato e sua 
possível suspensão 

BAIXA ALTO 

Planejar previamente os 
recursos, além do 
cumprimento da 
responsabilidade fiscal 

Departamento 
de 

Administração e 
Finanças 

3-J 

Ações da prefeitura e de 
órgãos de controle e 
fiscalização capazes de 
impactar a plena execução 
do contrato 

Alteração de 
custos. Alteração 
do cronograma 
físico-financeiro. 
Alteração de 
prazos. Eventual 
paralisação do 
contrato 

BAIXA MÉDIO 

Na ocorrência do risco, 
surge a possibilidade de 
novo cronograma físico-
financeiro, aditivo de prazo 
e/ou suspensão temporária 
do contrato. Possibilidade de 
revisão contratual mediante 
a apresentação de 
justificativas e documentos 
comprobatórios 

Fiscal do 
Contrato / Obra 

3-K 
Baixa produtividade e não 
cumprimento do cronograma 
físico 

Atraso no 
cronograma físico e 
consequentemente 
atraso na obra 

MÉDIA MÉDIO 
Notificação da empresa e 
reforço na fiscalização 

Fiscal do 
Contrato / Obra 

3-L 
Inexecução total ou parcial 
da obra 

Atraso no 
cronograma físico e 
consequentemente 
atraso na obra 

BAIXA ALTO 

Monitoramento e controle do 
cronograma físico-financeiro 
e necessidade de uma 
fiscalização eficiente 

Gestor e Fiscal 
do Contrato / 

Obra 

3-M 

Paralisações dos serviços 
devido a interferência da 
administração ou dos 
servidores locais 

Possíveis 
interferências dos 
gestores locais em 
relação aos 
serviços ou devido 
às interferências 
em atividades 
administrativas 
externas 

BAIXA BAIXO 

Alinhamento inicial com os 
gestores locais, bem como 
comunicações formais 
através de ofícios, 
esclarecendo as atividades, 
o cronograma e os demais 
detalhes e possíveis 
interferências técnicas que 
podem ocorrer durante a 
execução 

Departamento 
de Obras e 

Serviços 
Urbanos 

3-N 

Prejuízos causados na sede 
da comarca ou a terceiros 
devido à realização dos 
serviços, inclusive aqueles 
ocasionados tráfego de 
maquinário, choques 
elétricos, explosões, dentre 
outros. 

Aumento do custo 
execução. 
Aumento dos 
prazos. Paralisação 
dos serviços por 
ações judiciais ou 
por órgãos de 
fiscalização. 
Pagamento de 
indenizações. 
Aplicação de 

BAIXA MÉDIO 

Na ocorrência do risco, a 
contratada assumirá os 
custos relativos aos reparos 
das propriedades dos 
terceiros, indenizações, 
multas, sanções, dentre 
outros 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 
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multas e sanções 
pelos órgãos 
competentes 

3-O 

Erros, defeitos e/ou imperícia 
na execução dos 
serviços/projeto(s) pela 
contratada, decorrente de 
causas diversas 

Resserviço total ou 
parcial. Alteração 
de custos. 
Alteração dos 
prazos. Paralisação 
dos serviços. 
Possibilidade de 
danos materiais, 
morais, físicos, 
ambientais, dentre 
outros. 
Possibilidade de 
aplicação de 
multas e sanções 
pelos órgãos 
competentes 

BAIXA MÉDIO 

A contratada providenciará a 
correção dos erros e 
defeitos. Caso não sejam 
adotadas as medidas 
necessárias/suficientes, a 
contratada assumirá os 
prejuízos/custos decorrentes 
da ausência de correção dos 
erros e defeitos. 
Possibilidade de aplicação 
de penalidades e de 
suspensão ou rescisão do 
contrato 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 

3-P 

Atos de vandalismo ou furtos 
que causem danos às 
instalações ou aos 
equipamentos/materiais, 
antes do recebimento pela 
contratante 

Aumento de custos 
de execução. 
Atrasos do 
cronograma de 
execução. Custos 
com reparo, 
substituição ou 
descarte dos itens 
danificados 

BAIXA MÉDIO 

A contratada assumirá os 
prejuízos decorrentes do ato 
de vandalismo, inclusive 
reposição de equipamentos 
para cumprimento do objeto 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 

3-Q 

Ocorrência de 
epidemia/pandemia durante 
a execução contratual, com 
possíveis impactos ao 
andamento dos serviços e 
necessidade de medidas 
para proteção dos 
trabalhadores. Excetua-se 
deste risco o caso em que a 
contratante, órgãos externos 
ou ações do Governo 
estabelecidas em Decretos, 
exijam a paralisação do 
contrato/obra. 

Alteração de 
custos. Alteração 
dos prazos. 
Paralisação dos 
serviços. 

BAIXA MÉDIO 

Na ocorrência do risco, a 
contratada se 
responsabilizará por fornecer 
todos os EPIs e EPCs para a 
segurança de seus 
colaboradores, assim como 
respeitar as 
recomendações/portarias 
locais e do Ministério da 
Saúde 

Departamento 
de 

Administração e 
Finanças / 

Departamento 
de Saúde 

3-R 

Ocorrência de eventos 
climáticos e ambientais 
extremos, como chuvas, 
alagamentos, raios e outros 
eventos climáticos 
extraordinários na região da 
realização dos serviços 

Alteração nos 
custos. Perda de 
serviços e/ou 
materiais. Danos 
às instalações. 
Mudança no 
cronograma de 
execução. 
Dificuldade de 
acesso ao local de 
execução dos 
serviços. 

MÉDIA MÉDIO 

Possibilidade de prorrogação 
de prazo equivalente ao 
número de dias de chuva 
além da média histórica do 
local, durante o período total 
de execução do serviço, 
segundo informações 
obtidas no endereço 
eletrônico do INMET. 
Também poderão ser 
admitidas outras 
prorrogações de prazo 
estritamente para reparar os 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 
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estragos causados pelas 
ocorrências climáticas 

3-S 
Ocorrências de acidentes do 

trabalho 

Possibilidade de 
danos leves ou 
moderados a 
terceirizados, 
empregados da 
Contratante e/ou 
terceiros. 
Paralisação dos 
serviços ou atraso 
no 
cronograma de 
execução. 
Aumento dos 
custos. 
Necessidade de 
repor os serviços, 
materiais e 
equipamentos 
danificados. 
Responsabilidade 
civil por danos à 
propriedade da 
contratante ou de 
terceiros. 
Indenizações por 
danos materiais ou 
morais a eventuais 
vítimas. 
Condenações na 
esfera trabalhista. 
Multas, embargos e 
outras penalidades 
aplicadas por 
órgãos de 
fiscalização. 
Responsabilização 
penal dos 
responsáveis 
técnicos 

MÉDIA MÉDIO 

Na ocorrência do risco, a 
contratada se 
responsabilizará pelos danos 
e prejuízos, bem como 
acionamento do seguro, 
conforme o caso/situação 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 

3-T 

Descarte irregular de 
resíduos em decorrência da 

execução do serviço pela 
contratada 

Possibilidade de 
danos materiais, 
morais, físicos, 
ambientais, dentre 
outros. 
Possibilidade de 
aplicação de 
multas e sanções 
pelos órgãos 
competentes. 

MÉDIA MÉDIO 

Na ocorrência do risco, a 
contratada arcará com os 
prejuízos advindos. 
Possibilidade de aplicação 
de penalidades e 
paralisação do contrato 

Fiscal e Gestor 
do Contrato / 

Obra 
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Responsabilização 
criminal 

 

MATRIZ DE RISCOS 

P
R

O
B

A
B

IL
ID

A
D

E
 

D
E

 O
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 

ALTA    

MÉDIA  3-C / 3-H / 3-K / 3-R / 3-S / 3-T 3-A / 3-D 

BAIXA 3-M 
 2-B / 3-F / 3-J / 3-N / 3-O / 3-P 

/ 3-Q 
1-A / 1-B / 1-C / 2-A / 2-C / 2-D / 

3-B / 3-E / 3-G / 3-I / 3-L 

   

BAIXO MÉDIO ALTO 

    IMPACTO 

 
 

Mapa e matriz de riscos definem de forma precisa a responsabilidade por eventos que 
possam impactar o andamento do contrato, permitindo à Administração e à contratada agir 
com segurança e previsibilidade. Sua observância é obrigatória durante toda a vigência 
contratual, constituindo anexo integrante e indissociável do Projeto Básico e dos demais 
instrumentos convocatórios. 
O descumprimento de qualquer obrigação associada aos riscos alocados ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação, sendo vedadas 
compensações indiretas ou transferência de responsabilidade não prevista. 
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